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 VOTO

 O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (PRESIDENTE): A irresignação não
merece prosperar.

Em que pesem os argumentos expendidos no agravo, resta evidenciado
que a parte agravante não trouxe nenhum capaz de infirmar a decisão
hostilizada, razão pela qual deve ela ser mantida, por seus próprios
fundamentos.

Com efeito, conforme asseverado no decisum objurgado, o acolhimento
da pretensão da parte agravante demandaria a análise de legislação
infraconstitucional pertinente, o que se mostra de inviável ocorrência no
âmbito do recurso extraordinário

Nesse sentido, confira-se:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO – ALEGADA VIOLAÇÃO A
PRECEITO CONSTITUCIONAL – OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO – CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE –
PRECEDENTES – SUCUMBÊNCIA RECURSAL – MAJORAÇÃO DA
VERBA HONORÁRIA – PRECEDENTE (PLENO) – NECESSÁRIA
OBSERVÂNCIA DOS LIMITES ESTABELECIDOS NO ART. 85, §§ 2º
E 3º DO CPC – AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. (RE 1.273.855,
Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello,  DJe de 8/10/2020)”

.

“Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2.
Direito Tributário. 3. Base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Exclusão dos
valores contabilizados a título de ICMS. 3. A conceituação de lucro,
base de cálculo de tais exações, não prescinde do exame da legislação
complementar federal, o que distingue a controvérsia recursal daquela
referente ao tema 69 do Plenário Virtual, que envolve o conceito
constitucional de faturamento. Precedentes. 4. Negado provimento ao
agravo regimental, sem majoração de honorários.” (ARE 1.020.143-
AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes,  DJe de 1º/8/19)

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPI. BASE DE CÁLCULO.
TRIBUTOS INCIDENTES NA SAÍDA DO ESTABELECIMENTO
IMPORTADOR. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE
INFRACONSTITUCIONAL. 1. O Tribunal de origem, com apoio na
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legislação infraconstitucional e no acervo fáticoprobatório, decidiu
pela validade da base de cálculo do IPI na saída do estabelecimento
importador. Para dissentir das conclusões do acórdão recorrido, seria
imprescindível o reexame da legislação infraconstitucional aplicável
(Código Tributário Nacional e IN SRF nº 247/2002), bem como do
acervo probatório dos autos, providência inviável em recurso
extraordinário. 2. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que
não é cabível, na hipótese, condenação em honorários advocatícios
(art. 25, Lei nº 12.016/2009 e Súmula 512/STF). 3. Agravo interno a que
se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, §
4º, do CPC/2015.” (RE 1.190.689-AgR, Primeira Turma, Rel. Min
Roberto Barroso,  DJe de 24/10/19)

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TRIBUTÁRIO. CSLL E IRPJ. BASE DE CÁLCULO. LUCRO
PRESUMIDO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE MÃO DE
OBRA TEMPORÁRIA. VALORES RECEBIDOS PARA O
PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS
TRABALHISTAS E SOCIAIS. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS
INFRACONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE EM SEDE
EXTRAORDINÁRIA. EQUIVALÊNCIA DAS EXPRESSÕES
“FATURAMENTO” E “RECEITA BRUTA”. TOTALIDADE DAS
RECEITAS AUFERIDAS COM A VENDA DE MERCADORIAS E
SERVIÇOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.” (AI 860.933-
AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux,  DJe de 9/12/15) .

Por ser manifestamente improcedente,  nego provimento ao agravo
regimental e condeno a parte agravante ao pagamento de multa de 5%
(cinco por cento) do valor atualizado da causa, consoante disposto no art.
1.021, § 4º, do Código de Processo Civil, caso seja unânime a votação.
Majoro os honorários advocatícios ao máximo legal em desfavor da parte
agravante, caso as instâncias de origem os tenham fixado, nos termos do
art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e
3º e a eventual concessão de justiça gratuita.

É como voto.


